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(Do Sr. Deputado REGINALDO SARDINHA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito

Federal, por intermédio da Secretaria de

Estado de Obras e Infraestrutura e da

Administração Regional do Cruzeiro, a

construção de coberturas das quadras

esportivas no Cruzeiro Novo, Região

Administrativa do Cruzeiro -- RA XI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.

1 43 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por intermédio da

Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura e da Administração Regional do Cruzeiro, a

cobertura das quadras esportivas no Cruzeiro Novo, Região Administrativa do Cruzeiro

-RAXI.
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A comunidade local reivindica a cobertura das quadras esportivas no Cruzeiro

Novo, Região Administrativa do Cruzeiro, a fim de que possam usufruir de uma melhor

qualidade de vida, traduzida em esporte e lazer.

Anualmente os moradores e frequentadores da região não dispõem, em tempos ... '''

de chuva, de meios adequados para a prática desportiva, sendo as quadras, que carecem de n '3
cobertura, potencial fonte de diversão para osjovens e demais amantes do esporte. Ü A

Diante do exposto e considerando o mérito e o alcance social da medida, E: \. )

contamos com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente proposição. [: "'T
Ç

Sala das Sessões, em

$etor Protocolo Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACO, para
encaminhamento para análise de mérito.

1::] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

1:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

ncias e

1::] CAF (art. 68/RiCLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

lliliq CDESCTMAT(art. õ9-B/RiCLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

laCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em 12/12/20i9 12:43

#
Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

Setor Protocolo LegislaUvo
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